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Execução de honorários advocatícios - Embargos 
à execução - Sucumbência recíproca - Não 

ocorrência - Litisconsórcio ativo facultativo - 
Relação autônoma com a parte ex adversa

Ementa: Execução de honorários advocatícios. Embargos 
à execução. Sucumbência recíproca. Inocorrência. 
Litisconsórcio ativo facultativo. Relação autônoma com a 
parte ex adversa.

- Nos termos do art. 21 do CPC, haverá sucumbência 
recíproca se autor e réu forem, ao mesmo tempo e reci-
procamente, em parte vencedores e em parte vencidos.

- Tendo em vista que os litisconsortes são considerados 
em sua relação com a parte ex adversa como litigantes 
distintos (art. 48 do CPC), bem como o fato de, in casu, 
terem os pedidos dos litisconsortes, individualmente 
considerados, sido julgados totalmente procedentes para 
uns, e improcedentes para outros, não há que se falar em 
sucumbência recíproca.

Recurso desprovido.

A responsabilização civil no caso é objetiva, por 
se tratar de suposto defeito da prestação do serviço, 
conforme preceitua o art. 14 do Código de Defesa do 
Consumidor: 

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independen-
temente da existência de culpa, pela reparação dos danos 
causados aos consumidores por defeitos relativos à pres-
tação dos serviços, bem como por informações insuficientes 
ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

Para que emerja o dever indenizatório em casos 
da espécie, reclama-se a conflagração da falha/defeito 
na prestação dos serviços, do dano impingido ao consu-
midor e do nexo causal que potencialmente os conecta, 
tornando imputável o prejuízo verificado à atividade 
do fornecedor.

Na hipótese, o defeito residiria no exercício anormal 
da cobrança, isto é, expondo o consumidor ao ridículo 
em seu local de trabalho, o que é vedado pelo mesmo 
Código de Defesa do Consumidor em seu art. 42, caput:

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente 
não será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer 
tipo de constrangimento ou ameaça.

Na hipótese dos autos, a prova testemunhal 
confirmou a tese inicial no sentido de que o autor foi 
cobrado de forma persistente em seu local de trabalho, 
causando “buchicho” entre os colegas (f.97), circuns-
tância que a meu aviso faz transbordar o exercício regular 
do direito à cobrança para o abuso de direito, até porque 
a apelante tem ao seu dispor o aparato necessário à 
recuperação do seu crédito sem a necessidade da expo-
sição do consumidor ao ridículo, tal como o apontamento 
perante os cadastros de inadimplentes ou até mesmo a 
propositura da ação judicial pertinente.

Vale ressaltar que a cobrança extravagante no 
local de trabalho pode configurar até mesmo crime de 
consumo, ex vi do art. 71 do mesmo CDC: 

Art. 71. Utilizar, na cobrança de dívidas, de ameaça, coação, 
constrangimento físico ou moral, afirmações falsas incor-
retas ou enganosas ou de qualquer outro procedimento que 
exponha o consumidor, injustificadamente, a ridículo ou inter-
fira com seu trabalho, descanso ou lazer: Pena - Detenção de 
três meses a um ano e multa. 

Em situação análoga já se decidiu, mutatis mutandi: 

Consumidor - Ação indenizatória - Dano moral - Cobrança de 
prestação quitada com atraso no local de trabalho da vítima, 
comunicando o fato ao porteiro do edifício à vista de outros 
empregados - Conduta que expõe o consumidor a cons-
trangimento e vexame - Verba devida proporcionalmente ao 
evento danoso, sem subtrair-lhe o caráter pedagógico e puni-
tivo. Cobrança de prestação já paga, embora com atraso, no 
emprego da autora, comunicada a terceiros. Comportamento 
incidente no art. 42, caput, do CDC. A cobrança de prestação 
quitada, no local de trabalho da parte, informada ao porteiro, 
à vista de outros empregados [...] é motivo de vexame e dano 

moral. Redução do montante da condenação, tendo em vista 
a proporcionalidade do dano [...] (TJRS - 9ª Câmara Cível 
- Ap. Cív. 599298254 - Rel.ª Des.ª Rejane Maria Dias de 
Castro Bins - j. em 09.06.1999).

No entanto, passando à quantificação do dano, 
considerando que a conduta da apelante teve raiz em 
princípio num direito legítimo (cobrança), à vista da 
inadimplência confessa do recorrido, bem como do fato 
de que o apelado já recebeu quantia destinada à recom-
posição do dano junto à outra ré, é que reputo exagerada 
a indenização fixada no importe de R$ 2.500,00 (dois mil 
e quinhentos reais), razão pela qual a reduzo ao patamar 
de R$ 1.000,00 (mil reais).

Conclusão:
Ao pulso deste raciocínio é que dou parcial provi-

mento ao recurso, apenas para reduzir a indenização 
fixada para R$ 1.000,00 (mil reais), conforme fundamen-
tado alhures. Quanto ao mais, mantida a sentença. 

Custas recursais, meio a meio, observada em qual-
quer caso a gratuidade da justiça que ampara o apelado. 

É como voto.

DES. OTÁVIO DE ABREU PORTES - De acordo com 
o Relator.

DES. WAGNER WILSON FERREIRA - De acordo com 
o Relator.

Súmula - DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .
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autores de Cruzeiro Real em URV, foi proferida sentença 
(f. 225/242 do apenso), de cuja parte dispositiva constou:

Ante o exposto, relativamente aos autores Benedito de Barros 
Carvalho, Marlene Montagnoli Zucconi, Neusa Barganha 
Lomonaco e Maria Augusta Batista, julgo procedente o 
pedido, determinando a recomposição da perda remunera-
tória advinda aos seus vencimentos e/ou proventos em razão 
da aplicação da metodologia de conversão prevista na Lei 
Estadual 11.510/94, em detrimento da metodologia imposta 
na norma federal, bem como o pagamento das diferenças, 
respeitada a prescrição quinqüenal, corrigidas monetaria-
mente e acrescidas de juros de mora no percentual de 1% 
ao mês.
Relativamente aos demais requerentes, julgo improcedente o 
pedido inicial.
Condeno o Estado ao pagamento de 40% das custas e 
demais despesas processuais, e honorários advocatícios em 
favor dos autores vencedores, os quais arbitro, por equidade, 
nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, em R$ 800,00.
Os autores sucumbentes pagarão 60% das custas e demais 
despesas processuais, bem como honorários advocatícios 
em favor do Estado, os quais arbitro, por equidade, em R$ 
1.200,00, suspendendo a condenação, eis que litigam sob o 
pálio da justiça gratuita.

A referida sentença foi confirmada pelo acórdão de 
f. 315/320 do apenso, ocorrendo o trânsito em julgado 
à f. 466 do mesmo.

Por sua vez, o procurador dos autores, ora apelantes, 
manejou a execução dos honorários advocatícios fixados 
na fase de conhecimento.

Devidamente citado para a referida execução de 
honorários, o Estado de Minas Gerais, ora apelante, apre-
sentou embargos à execução, pugnando pela compen-
sação da verba honorária fixada na sentença e a conse-
quente extinção da execução na forma do art. 741, VI, do 
CPC, ou pelo reconhecimento do excesso da execução 
(f. 02/05).

A sentença apelada rejeitou os embargos à 
execução (f. 22/25), o que revela que o douto Juiz a quo 
agiu com o costumeiro acerto, data maxima venia.

Primeiramente, é de se consignar que não está 
presente nos autos a sucumbência recíproca a que alude 
o art. 21 do CPC.

Dispõe o caput do referido artigo:

Art. 21. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, 
serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compen-
sados entre eles os honorários e as despesas.

Com efeito, haverá sucumbência recíproca se autor 
e réu forem, ao mesmo tempo e reciprocamente, em 
parte vencedores e em parte vencidos.

Na hipótese, foi formado um litisconsórcio ativo 
facultativo, sendo que, consoante se depreende da 
leitura do dispositivo da sentença acima transcrito, 
algumas litisconsortes tiveram êxito total no pedido, 
enquanto os demais litisconsortes tiveram o seu pedido 
julgado improcedente.

Dispõe o art. 48 do CPC:

APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0024.11.194611-7/001 - 
Comarca de Belo Horizonte - Apelante: Estado de Minas 
Gerais - Apelado: Sergio Murilo Diniz Braga, em causa 
própria - Relator: DES. EDUARDO ANDRADE

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a 
Presidência do Desembargador Eduardo Andrade, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata 
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 27 de março de 2012. - Eduardo 
Andrade - Relator.

Notas taquigráficas

DES. EDUARDO ANDRADE - Trata-se de apelação 
interposta contra sentença de f. 22/25 proferida nos autos 
dos embargos à execução aviados pelo Estado de Minas 
Gerais em face de Sergio Murilo Diniz Braga.

Adoto o relatório da sentença de origem, acrescen-
tando-lhe que os embargos à execução foram rejeitados. 
O douto Juiz a quo condenou a parte embargante ao 
pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios, os quais arbitrou no importe de R$ 300,00 (trezentos 
reais).

Inconformada, sustenta a parte apelante que o caso 
dos autos se submete à hipótese de compensação legal, 
devendo ser realizada independentemente da vontade 
das partes, até mesmo porque a compensação é auto-
mática e imediata, desde que configurados seus requi-
sitos. Colacionou entendimento jurisprudencial acerca 
da espécie. Alegou que é incontroverso que o Estado foi 
parcialmente vencido e os autores parcialmente vence-
dores, já que apenas algum/alguns autores tiveram reco-
nhecido o direito à recomposição salarial em virtude 
da conversão da URV, não restando dúvidas de que há 
sucumbência recíproca no caso dos autos, levando à 
aplicação do disposto no art. 21 do CPC.

Pugna, ao final, pelo provimento do recurso para 
reformar a sentença, para que sejam julgados total-
mente procedentes os presentes embargos à execução, 
concluindo-se pela compensação dos honorários advo-
catícios (f. 26/31).

Regularmente intimada, a parte apelada apresentou 
contrarrazões, batendo-se, em suma, pelo desprovimento 
do recurso (f. 35/38).

Conheço do presente recurso, pois aviado segundo 
os pressupostos legais de admissibilidade.

A questão aqui abordada diz respeito à possibili-
dade de compensação de honorários advocatícios arbi-
trados em ação ordinária.

Ao julgar ação ordinária, em que se formou litis-
consórcio ativo facultativo e na qual se discutia a perda 
remuneratória decorrente da conversão do salário dos 
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Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES GERALDO AUGUSTO e VANESSA 
VERDOLIM HUDSON ANDRADE.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Art. 48. Salvo disposição em contrário, os litisconsortes serão 
considerados, em suas relações com a parte adversa, como 
litigantes distintos; os atos e as omissões de um não prejudi-
carão nem beneficiarão os outros.

Assim, tendo em vista que os litisconsortes são 
considerados em sua relação com a parte ex adversa 
como litigantes distintos, bem como o fato de terem os 
pedidos dos litisconsortes, individualmente conside-
rados, sido julgados procedentes em relação a alguns 
autores e improcedentes no que se refere aos demais, na 
forma acima explicitada, não há que se falar em sucum-
bência recíproca.

Para que existisse a sucumbência recíproca na 
hipótese dos autos, seria necessário que houvesse uma 
situa ção de perda e ganho entre os litisconsortes, indi-
vidualmente considerados, e o réu, o que não ocorreu.

Admitir a sucumbência recíproca, in casu, seria 
entender que os litisconsortes juntos, como parte autora, 
não obtiveram êxito total. Contudo, adotar tal entendi-
mento seria ignorar o disposto no art. 48 do CPC.

Os honorários advocatícios executados pela parte 
ora apelante foram fixados, pois esta obteve êxito na 
demanda em relação a algumas autoras, isto é, quanto a 
essas autoras, o pedido foi procedente. Assim, no tocante 
às litisconsortes citadas, não houve sucumbência recí-
proca com o réu.

Por outro lado, a fixação de honorários em favor do 
Estado de Minas Gerais, ora apelado, se deu em razão 
da improcedência do pedido dos demais autores.

Ademais, é de se ressaltar, ainda, que a sentença 
que decidiu a lide cognitiva, já transitada em julgado, 
não determinou a compensação de honorários advoca-
tícios, nos moldes do art. 21 do CPC. A aludida decisão 
encontra-se, portanto, sob o manto da coisa julgada, pelo 
que, nos termos do art. 474 do CPC, ainda que in casu 
estivesse presente a hipótese de ocorrência de sucum-
bência recíproca, não seria possível fazer tal compen-
sação. Isso porque

passada em julgado a sentença de mérito, reputar-se-ão 
deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas, que a 
parte poderia opor assim ao acolhimento como à rejeição 
do pedido.

Assim, pelas razões acima delineadas, não se 
pode admitir a compensação dos honorários advocatí-
cios na forma do art. 21 do CPC, pois, no caso peculiar 
dos autos, as partes não são, simultaneamente, credoras 
e devedoras.

A propósito, assim já decidi no julgamento de 
diversos casos análogos, a exemplo dos recursos de nos 
1.0024.08.170444-7/001, 1.0024.08.184450-8/001 
e 1.0024.08.185425-9/001.

Com essas considerações, nego provimento ao 
recurso.

Indenização - Dano moral - Incidência e 
configuração - Órgão de trânsito - Gravame 
irregular - Reserva de domínio - Restrição 

financeira - Cláusula geral de probidade e boa-
fé - Violação - Danos materiais - Ausência 
de prova - Não ocorrência - Ilegitimidade 

passiva - Responsabilidade - Reconhecimento - 
Contribuição efetiva para o equívoco

Ementa: Indenização. Dano moral. Gravame. Órgão de 
trânsito. Danos materiais.

- O gravame (alienação fiduciária) irregular junto ao 
órgão de trânsito, que se mostra atrelado a financia-
mento não contratado pelo adquirente do veículo, não é 
alcançado pelo piso de inconveniente que o ser humano 
tem de tolerar; com efeito, é fato gerador de dano moral, 
porquanto ofensivo a direito personalíssimo na dimensão 
da integridade moral (honra, imagem e nome).

- Danos materiais, para serem indenizados, devem 
ser provados.

Recursos não providos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0701.07.206754-2/001 - 
Comarca de Uberaba - Apelantes: 1ª) BV Financeira 
S.A. de Crédito, Financiamento e Investimento - 2ª) Luzia 
de Cássia Barcelos - 3º) Ivan Mauro Rodrigues Soares - 
Apelados: BV Financeira S.A. de Crédito, Financiamento 
e Investimento, Luzia de Cássia Barcelos, Ivan Mauro 
Rodrigues Soares - Relator: DES. SALDANHA DA 
FONSECA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 12ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
EM NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 7 de março de 2012. - Saldanha da 
Fonseca - Relator.

Notas taquigráficas

DES. SALDANHA DA FONSECA - Conheço dos 
recursos porque próprios e tempestivos.

Primeira apelação.


